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CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2026
PROCESSO Nº: 0520018.00000002/2026-41
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST

CONSELHO REGIONAL DEMEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADODO RIO GRANDEDO SUL – CRMV/RS,
autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado pela Lei nº 5.517, de 1968,
inscrita no CNPJ sob nº 93.009.116/0001-72, com sede na Rua Ramiro Barcelos, nº 1793/201, bairro
Bom Fim, CEP 90035-006, Porto Alegre/RS, neste ato representado por seu Presidente, Mauro
Antonio Correa Moreira, brasileiro, solteiro, médico veterinário, inscrito no CRMV-RS sob nº 12494
e no CPF sob nº 823.023.670-49, doravante denominada CONTRATANTE, e VISAO SAUDE &
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
41.013.975/0001-31, com sede na Rua Emanuel Kant, nº 60, capao raso, Curitiba/PR, neste ato
representada legalmente pelo Sr. Wellinson dos Santos Barros, brasileiro, solteiro, empresário,
inscrito no CPF sob nº 074.867.799-27, portador da Carteira de Identidade sob RG nº 10881279-6,
expedida pela SESP/PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 0520018.00000002/2026-41 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeo do presene insrumeno é a conraação de serviços comuns de Prestação de Serviços
Relacionados à Saúde e Segurança do Trabalho - SST, nas condições esabelecidas no Termo de
Reerência.

1.2. Objeo da conraação:

DESCRIÇÃO UN. MEDIDA
QTD. ESTIMADA

ANUAL
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR):
elaboração, implementação, acompanhamento
e coordenação do Programa.

UNITÁRIO 1

Assessoria/Gestão/Elaboração de Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO): elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do Programa.

UNITÁRIO 1

Elaboração do Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho (LTCAT): elaboração,
implementação, acompanhamento e
coordenação do Programa.

UNITÁRIO 1

Elaboração de Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP): elaboração,
implementação, acompanhamento e
coordenação do Programa.

UNITÁRIO 1
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ASO (Atestado de Saúde Ocupacional): periódico,
admissional, demissional, mudança de função,
retorno ao trabalho e homologação de
atestados.

UNITÁRIO 100

Exame de Acuidade Visual UNITÁRIO 15

Audiometria Tonal UNITÁRIO 15

Audiometria Vocal UNITÁRIO 15
Avaliação Psicossocial UNITÁRIO 15

Ácido Hipúrico UNITÁRIO 15

HBS Ag UNITÁRIO 15

Ácido Metil Hipúrico UNITÁRIO 15

Ácido Trans Trans Mucônico UNITÁRIO 15

Anti HBS UNITÁRIO 15

Anti HCV UNITÁRIO 15

TGO UNITÁRIO 15

TGP UNITÁRIO 15

Creatinina UNITÁRIO 15

Triglicerídeos UNITÁRIO 15

Contagem de Reticulócitos UNITÁRIO 15

Colesterol (HDL) UNITÁRIO 15

Colesterol (LDL) UNITÁRIO 15

Colesterol (VLDL) UNITÁRIO 15

Eletrocardiograma - ECG UNITÁRIO 15

Eletroencefalograma - EEG UNITÁRIO 15

Exame Audiométrico UNITÁRIO 15

Gama GT UNITÁRIO 15
Glicemia UNITÁRIO 15

Hemograma Completo com Plaquetas UNITÁRIO 15

Exame Parasitológico de Fezes UNITÁRIO 15

Triagem Dermatológica UNITÁRIO 15

Envio/transmissão dos eventos de E-Social: S-
2210-CAT, S-2220-ASO, S-2240-LTCAT.

UNITÁRIO 1500

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Estudo Técnico Preliminar;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da conraação é de 5 (cinco) anos, com início da vigência em 08/04/2026 e
encerrameno da vigência em 08/04/2031, prorrogável por aé 10 anos, na orma dos argos 106 e
107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que raa ese iem é condicionada ao aese, pela auoridade compeene, de
que as condições e os preços permanecem vanajosos para a Adminisração, permida a negociação
com o conraado, aenando, ainda, para o cumprimeno dos seguines requisios:

a) Esar ormalmene demonsrado no processo que a orma de presação dos serviços em naureza
connuada;
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b) Seja junado relaório que discorra sobre a execução do conrao, com inormações de que os
serviços enham sido presados regularmene;

c) Seja junada jusficava e movo, por escrio, de que a Adminisração maném ineresse na
realização do serviço;

d) Haja maniesação expressa do conraado inormando o ineresse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o conraado maném as condições iniciais de habiliação.

2.3. O conraado não em direio subjevo à prorrogação conraual.

2.4. A prorrogação de conrao deverá ser promovida mediane celebração de ermo adivo.

2.5. Nas evenuais prorrogações conrauais, os cusos não renováveis já pagos ou amorzados ao
longo do primeiro período de vigência da conraação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O conrao não poderá ser prorrogado quando o conraado ver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimeno de liciar e conraar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução conraual, os modelos de gesão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, enrega, observação e recebimeno do objeo consam no Termo de
Reerência, anexo a ese Conrao.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admida a subconraação do objeo conraual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor oal da conraação, bem como os valores uniários por cada serviço presado, esão
discriminados na abela abaixo:

DESCRIÇÃO UN. MEDIDA
QTD. ESTIMADA

ANUAL
VALOR ESTIMADO

UNITÁRIO
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR):
elaboração, implementação, acompanhamento
e coordenação do Programa.

UNITÁRIO 1 R$ 3.800,00

Assessoria/Gestão/Elaboração de Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO): elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do Programa.

UNITÁRIO 1 R$ 3.500,00

Elaboração do Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho (LTCAT): elaboração,
implementação, acompanhamento e
coordenação do Programa.

UNITÁRIO 1 R$ 3.663,00

Elaboração de Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP): elaboração,
implementação, acompanhamento e
coordenação do Programa.

UNITÁRIO 1 R$ 1.500,00

ASO (Atestado de Saúde Ocupacional): periódico,
admissional, demissional, mudança de função,
retorno ao trabalho e homologação de
atestados.

UNITÁRIO 100 R$ 6.000,00
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Exame de Acuidade Visual UNITÁRIO 15 R$ 300,00

Audiometria Tonal UNITÁRIO 15 R$ 450,00

Audiometria Vocal UNITÁRIO 15 R$ 450,00

Avaliação Psicossocial UNITÁRIO 15 R$ 1.800,00

Ácido Hipúrico UNITÁRIO 15 R$ 180,00

HBS Ag UNITÁRIO 15 R$ 225,00

Ácido Metil Hipúrico UNITÁRIO 15 R$ 180,00

Ácido Trans Trans Mucônico UNITÁRIO 15 R$ 180,00

Anti HBS UNITÁRIO 15 R$ 225,00

Anti HCV UNITÁRIO 15 R$ 225,00

TGO UNITÁRIO 15 R$ 135,00

TGP UNITÁRIO 15 R$ 135,00
Creatinina UNITÁRIO 15 R$ 135,00

Triglicerídeos UNITÁRIO 15 R$ 150,00

Contagem de Reticulócitos UNITÁRIO 15 R$ 180,00

Colesterol (HDL) UNITÁRIO 15 R$ 150,00

Colesterol (LDL) UNITÁRIO 15 R$ 150,00

Colesterol (VLDL) UNITÁRIO 15 R$ 150,00

Eletrocardiograma - ECG UNITÁRIO 15 R$ 450,00

Eletroencefalograma - EEG UNITÁRIO 15 R$ 525,00

Exame Audiométrico UNITÁRIO 15 R$ 450,00

Gama GT UNITÁRIO 15 R$ 135,00

Glicemia UNITÁRIO 15 R$ 135,00

Hemograma Completo com Plaquetas UNITÁRIO 15 R$ 180,00

Exame Parasitológico de Fezes UNITÁRIO 15 R$ 135,00

Triagem Dermatológica UNITÁRIO 15 R$ 375,00

Envio/transmissão dos eventos de E-Social: S-
2210-CAT, S-2220-ASO, S-2240-LTCAT.

UNITÁRIO 1500 R$ 785,00

5.2. No valor acima esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e indireas decorrenes da
execução do objeo, ribuos e/ou imposos; encargos sociais: rabalhisas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidenes e ouros necessários ao cumprimeno inegral do objeo da conraação.

5.3. O valor acima é meramene esmavo, de orma que os pagamenos devidos ao conraado
dependerão dos quanavos de serviços eevamene presados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.2.1. não produzir os resultados acordados,

6.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

6.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento
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6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo fiscal técnico,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a,
da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

6.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

6.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

6.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

6.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

6.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

6.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

6.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

6.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

6.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

6.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.16.1. o prazo de validade;

6.16.2. a data da emissão;
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6.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.16.5. o valor a pagar; e

6.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

6.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).

6.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

6.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

6.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

6.25. O CRMV-RS disporá de um prazo de acordo com sua planilha de pagamentos, contados a partir
da data em que for exigível o adimplemento para ultimar o pagamento, que deverá ser efetuado
nos dias 10, 20 ou 30 de cada mês, o que vier primeiro e subsequente ao atesto.

6.25.1. Caso essas datas não coincidam com dias úteis, os pagamentos serão realizados no
primeiro dia útil imediatamente posterior.
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6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-e (IBGE) de correção monetária.

Forma de pagamento

6.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REPACTUAÇÃO (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmene conraados são fixos e irreajusáveis no prazo de um ano conado da
daa da proposa apresenada pela Conraada.

7.2. Após o inerregno de um ano, e independenemene de pedido do conraado, os preços iniciais
serão reajusados, mediane a aplicação, pelo conraane, do IPCA-E - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo Especial, exclusivamene para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será conado a parr
dos eeios financeiros do úlmo reajuse.

7.4. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusameno, o conraane pagará ao
conraado a imporância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a dierença
correspondene ão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definivo(s).

7.5. Nas aerições finais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuse será(ão), obrigaoriamene, o(s)
definivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) para reajusameno venha(m) a ser exno(s) ou de qualquer
orma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adoado(s), em subsuição, o(s) que vier(em) a
ser deerminado(s) pela legislação enão em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão novo índice oficial,
para reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de ermo adivo.

7.8. O reajuse ou a repacuação de preços serão ormalizados por aposlameno.
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7.9. As repacuações não inererem no direio das pares de soliciar, a qualquer momeno, a
manuenção do equilíbrio econômico dos conraos com base no disposo no ar. 124, inciso II,
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. O conraado deverá complemenar a garana conraual aneriormene presada, de modo
que se manenha a proporção inicial em relação ao valor conraado.

7.11. A majoração da aria de ranspore público gera a possibilidade de revisão do iem relavo
aos valores pagos a tulo de vale-ranspore, consane da Planilha de Cusos e Formação de Preços
do presene Conrao, desde que comprovada pelo conraado a sua eeva repercussão sobre os
preços conraados.

7.12. A revisão dos cusos relavos ao vale-ranspore será ormalizada por aposlameno.

7.13. A repacuação poderá ser dividida em anas parcelas quanas orem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuse de preços da conraação, podendo ser realizada em
momenos disnos para discur a variação de cusos que enham sua anualidade resulane em
daas dierenciadas, como os decorrenes de mão de obra e os decorrenes dos insumos necessários
à execução dos serviços. (ar. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.14. Quando a conraação envolver mais de uma caegoria profissional, a repacuação dos cusos
conrauais decorrenes da mão de obra poderá ser dividida em anos quanos orem os acordos,
convenções ou dissídios colevos de rabalho das respecvas caegorias. (ar. 135, § 5º, da Lei n.º
14.133/2021)

7.15. É vedada a inclusão, por ocasião da repacuação, de benefcios não previsos na proposa
inicial, exceo quando se ornarem obrigaórios por orça de lei, acordo, convenção ou dissídio
colevo de rabalho.

7.16. Na repacuação, o conraane não se vinculará às disposições condas em acordos,
convenções ou dissídios colevos de rabalho que raem de obrigações e direios que somene se
aplicam aos conraos com a Adminisração Pública, de maéria não rabalhisa, de pagameno de
parcipação dos rabalhadores nos lucros ou resulados do conraado, ou que esabeleçam direios
não previsos em lei, como valores ou índices obrigaórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da avidade.(ar. 135, §§ 1º e 2º, da
Lei n.º 14.133/2021)

7.17. Quando a repacuação soliciada se reerir aos cusos da mão de obra, o conraado eeuará
a comprovação da variação dos cusos por meio de Planilha de Cusos e Formação de Preços,
acompanhada da apresenação do novo acordo, convenção ou senença normava da caegoria
profissional abrangida pelo conrao.

7.18. A repacuação para reajusameno do conrao em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Colevo de Trabalho deve repassar inegralmene o aumeno de cusos da mão de obra
decorrene desses insrumenos.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Conraane:

8.2. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo Conraado, de acordo com o
conrao e seus anexos;
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8.3. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Termo de Reerência;

8.4. Noficar o Conraado, por escrio, sobre vícios, deeios ou incorreções verificadas no objeo
ornecido, para que seja por ele subsuído, reparado ou corrigido, no oal ou em pare, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do conrao e o cumprimeno das obrigações pelo
Conraado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Noa Fiscal no que perne à parcela inconroversa da
execução do objeo, para eeio de liquidação e pagameno, quando houver conrovérsia sobre a
execução do objeo, quano à dimensão, qualidade e quandade, conorme o ar. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7. Eeuar o pagameno ao Conraado do valor correspondene à execução do objeo, no prazo,
orma e condições esabelecidos no presene Conrao e no Termo de Reerência;

8.8. Aplicar ao Conraado as sanções previsas na lei e nese Conrao;

8.9. Cienficar o órgão de represenação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimeno de obrigações pelo Conraado;

8.10. Expliciamene emir decisão sobre odas as soliciações e reclamações relacionadas à
execução do presene Conrao, ressalvados os requerimenos maniesamene impernenes,
meramene proelaórios ou de nenhum ineresse para a boa execução do ajuse.

8.10.1. A Adminisração erá o prazo de 30 (rina) dias, a conar da daa do proocolo do
requerimeno para decidir, admida a prorrogação movada, por igual período.

8.11. Responder evenuais pedidos de reesabelecimeno do equilíbrio econômico-financeiro eios
pelo conraado no prazo máximo de 30 (rina) dias.

8.12. Noficar os emienes das garanas quano ao início de processo adminisravo para apuração
de descumprimeno de cláusulas conrauais.

8.13. Comunicar o Conraado na hipóese de poserior aleração do projeo pelo Conraane, no
caso do ar. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conraado com
erceiros, ainda que vinculados à execução do conrao, bem como por qualquer dano causado a
erceiros em decorrência de ao do Conraado, de seus empregados, preposos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Conraado deve cumprir odas as obrigações consanes dese Conrao e de seus anexos,
assumindo como exclusivamene seus os riscos e as despesas decorrenes da boa e pereia
execução do objeo, observando, ainda, as obrigações a seguir disposas:

9.2. Maner preposo aceio pela Adminisração no local do serviço para represená-lo na execução
do conrao.

9.2.1. A indicação ou a manuenção do preposo da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou endade, desde que devidamene jusficada, devendo a empresa designar ouro para o
exercício da avidade.
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9.3. Aender às deerminações regulares emidas pelo fiscal do conraoou auoridade superior (ar.
137, II) e presar odo esclarecimeno ou inormação por eles soliciados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao pereio cumprimeno das cláusulas dese conrao, com
habiliação e conhecimeno adequados, ornecendo os maeriais, equipamenos, erramenas e
uensílios demandados, cuja quandade, qualidade e ecnologia deverão aender às
recomendações de boa écnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em pare, no
prazo fixado pelo fiscal do conrao, os serviços nos quais se verificarem vícios, deeios ou
incorreções resulanes da execução ou dos maeriais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo, de acordo com o
Código de Deesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por odo e qualquer dano
causado à Adminisração ou erceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhameno da execução conraual pelo Conraane, que ficará auorizado a desconar dos
pagamenos devidos ou da garana, caso exigida no edial, o valor correspondene aos danos
soridos;

9.7. Não conraar, durane a vigência do conrao, cônjuge, companheiro ou parene em linha rea,
colaeral ou por afinidade, aé o erceiro grau, de dirigene do conraane ou do fiscal ou gesor do
conrao, nos ermos do argo 48, parágrao único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não or possível a verificação da regularidade no Sisema de Cadasro de Fornecedores
– SICAF, o conraado deverá enregar ao seor responsável pela fiscalização do conrao, aé o dia
rina do mês seguine ao da presação dos serviços, os seguines documenos: 1) prova de
regularidade relava à Seguridade Social; 2) cerdão conjuna relava aos ribuos ederais e à
Dívida Ava da União; 3) cerdões que comprovem a regularidade perane a Fazenda Municipal ou
Disrial do domicílio ou sede do conraado; 4) Cerdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Cerdão Negava de Débios Trabalhisas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimeno das obrigações previsas em Acordo, Convenção, Dissídio
Colevo de Trabalho ou equivalenes das caegorias abrangidas pelo conrao, por odas as
obrigações rabalhisas, sociais, previdenciárias, ribuárias e as demais previsas em legislação
específica, cuja inadimplência não ransere a responsabilidade ao Conraane;

9.10. Comunicar ao Fiscal do conrao, no prazo de 24 (vine e quaro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidene que se verifique no local dos serviços.

9.11. Presar odo esclarecimeno ou inormação soliciada pelo Conraane ou por seus preposos,
garanndo-lhes o acesso, a qualquer empo, ao local dos rabalhos, bem como aos documenos
relavos à execução do empreendimeno.

9.12. Paralisar, por deerminação do Conraane, qualquer avidade que não eseja sendo
execuada de acordo com a boa écnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
erceiros.

9.13. Promover a guarda, manuenção e vigilância de maeriais, erramenas, e udo o que or
necessário à execução do objeo, durane a vigência do conrao.
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9.14. Conduzir os rabalhos com esria observância às normas da legislação pernene, cumprindo
as deerminações dos Poderes Públicos, manendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeer previamene, por escrio, ao Conraane, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos méodos execuvos que ujam às especificações do memorial descrivo ou
insrumeno congênere.

9.16. Não permir a ulização de qualquer rabalho domenor de dezesseis anos, exceo na condição
de aprendiz para os maiores de quaorze anos, nem permir a ulização do rabalho do menor de
dezoio anos em rabalho nourno, perigoso ou insalubre;

9.17. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações
assumidas, odas as condições exigidas para qualificação na conraação direa;

9.18. Cumprir, durane odo o período de execução do conrao, a reserva de cargos previsa em lei
para pessoa com deficiência, para reabiliado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previsas na legislação (ar. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se reere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
conrao, com a indicação dos empregados que preencheram as reeridas vagas (ar. 116, parágrao
único);

9.20. Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno do
conrao, firmando Termo de Confidencialidade;

9.21. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos quanavos de
sua proposa, inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de aores uuros e inceros,
devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em sua proposa não seja sasaório para
o aendimeno do objeo da conraação, exceo quando ocorrer algum dos evenos arrolados no
ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos posulados legais vigenes de âmbio ederal, esadual ou municipal, as
normas de segurança do Conraane;

9.23. Realizar a ransição conraual com ranserência de conhecimeno, ecnologia e écnicas
empregadas, sem perda de inormações, podendo exigir, inclusive, a capaciação dos écnicos do
conraane ou da nova empresa que connuará a execução dos serviços;

9.24. Ceder ao Conraane odos os direios parimoniais relavos ao objeo conraado, o qual
poderá ser livremene ulizado e/ou alerado em ouras ocasiões, sem necessidade de nova
auorização do Conraado.

9.24.1. Considerando que o projeo conraado se reere a obra imaerial de caráer
ecnológico, insuscetvel de privilégio, a cessão dos direios a que se reere o subiem acima
inclui o ornecimeno de odos os dados, documenos e elemenos de inormação
pernenes à ecnologia de concepção, desenvolvimeno, fixação em supore fsico de
qualquer naureza e aplicação da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As pares deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 (LGPD), quano a odos os
dados pessoais a que enham acesso em razão do cerame ou do conrao adminisravo que
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evenualmene venha a ser firmado, a parr da apresenação da proposa no procedimeno de
conraação, independenemene de declaração ou de aceiação expressa.

10.2. Os dados obdos somene poderão ser ulizados para as finalidades que jusficaram seu
acesso e de acordo com a boa-é e com os princípios do ar. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o comparlhameno com erceiros dos dados obdos ora das hipóeses permidas
em Lei.

10.4. A Adminisração deverá ser inormada no prazo de 5 (cinco) dias úeis sobre odos os conraos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conraado.

10.5. Terminado o raameno dos dados nos ermos do ar. 15 da LGPD, é dever do conraado
eliminá-los, com exceção das hipóeses do ar. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documenação para fins de comprovação do cumprimeno de obrigações
legais ou conrauais e somene enquano não prescrias essas obrigações.

10.6. É dever do conraado orienar e reinar seus empregados sobre os deveres, requisios e
responsabilidades decorrenes da LGPD.

10.7. O Conraado deverá exigir de suboperadores e subconraados o cumprimeno dos deveres
da presene cláusula, permanecendo inegralmene responsável por garanr sua observância.

10.8. O Conraane poderá realizar diligência para aerir o cumprimeno dessa cláusula, devendo o
Conraado aender pronamene evenuais pedidos de comprovação ormulados.

10.9. O Conraado deverá presar, no prazo fixado pelo Conraane, prorrogável jusficadamene,
quaisquer inormações acerca dos dados pessoais para cumprimeno da LGPD, inclusive quano a
evenual descare realizado.

10.10. Bancos de dados ormados a parr de conraos adminisravos, noadamene aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mandos em ambiene virual conrolado,
com regisro individual rasreável de raamenos realizados (LGPD, ar. 37), com cada acesso, daa,
horário e regisro da finalidade, para eeio de responsabilização, em caso de evenuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os reeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em ormao ineroperável,
a fim de garanr a reulização desses dados pela Adminisração nas hipóeses previsas na
LGPD.

10.11. O conrao esá sujeio a ser alerado nos procedimenos pernenes ao raameno de dados
pessoais, quando indicado pela auoridade compeene, em especial a ANPD por meio de opiniões
écnicas ou recomendações, ediadas na orma da LGPD.

10.12. Os conraos e convênios de que raa o § 1º do ar. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
auoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garana conraual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021, o conraado que:

a) der causa à inexecução parcial do conrao;
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b) der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração ou ao
uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

c) der causa à inexecução oal do conrao;

d) ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da conraação sem movo
jusficado;

e) apresenar documenação alsa ou presar declaração alsa durane a execução do conrao;

) pracar ao rauduleno na execução do conrao;

g) comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;

h) pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao conraado que incorrer nas inrações acima descrias as seguines sanções:

i) Adverência, quando o conraado der causa à inexecução parcial do conrao, sempre que não se
jusficar a imposição de penalidade mais grave (ar. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimeno de liciar e conraar, quando pracadas as conduas descrias nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subiem acima dese Conrao, sempre que não se jusficar a imposição de penalidade mais
grave (ar. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para liciar e conraar, quando pracadas as conduas descrias nas
alíneas “e”, “”, “g” e “h” do subiem acima dese Conrao, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
jusfiquem a imposição de penalidade mais grave (ar. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Mula:

(1) Moraória de 0,5% (zero vírgula cinco por ceno) por dia de araso injusficado sobre o valor da
parcela inadimplida, aé o limie de 60 (sessena) dias;

(2) Moraória de 0,07% (see cenésimos por ceno) do valor oal do conrao por dia de araso
injusficado, aé o máximo de 2% (dois por ceno), pela inobservância do prazo fixado para
apresenação, suplemenação ou reposição da garana.

a. O araso superior a 60 dias auoriza a Adminisração a promover a exnção do conrao por
descumprimeno ou cumprimeno irregular de suas cláusulas, conorme dispõe o inciso I do ar. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensaória, para as inrações descrias nas alíneas “e” a “h” do subiem 12.1, de 1 % a 10 %
do valor do Conrao.

(4) Compensaória, para a inexecução oal do conrao previsa na alínea “c” do subiem 12.1, de
0,5 % a 5 % do valor do Conrao.

(5) Para inração descria na alínea “b” do subiem 12.1, a mula será de 1 % a 5 % do valor do
Conrao.

(6) Para inrações descrias na alínea “d” do subiem 12.1, a mula será de 0,5 % a 2 % do valor do
Conrao.

(7) Para a inração descria na alínea “a” do subiem 12.1, a mula será de 0,5 % a 2 % do valor do
Conrao.
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12.3. A aplicação das sanções previsas nese Conrao não exclui, em hipóese alguma, a obrigação
de reparação inegral do dano causado ao Conraane (ar. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previsas nese Conraopoderão ser aplicadas cumulavamene com amula
(ar. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Anes da aplicação da mula será aculada a Deesa Adminisrava do ineressado no
prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação (ar. 157, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.4.2. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis orem superiores ao valor do
pagameno evenualmene devido pelo Conraane ao Conraado, além da perda desse
valor, a dierença será desconada da garana presada ou será cobrada judicialmene (ar.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamene ao encaminhameno à cobrança judicial, a mula poderá ser recolhida
adminisravamene no prazo máximo de 30 (rina) dias, a conar da daa do recebimeno
da comunicação enviada pela auoridade compeene.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisravo que assegure o conradiório
e a ampla deesa ao Conraado, observando-se o procedimeno previso no capu e parágraos do
ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimeno de liciar e conraar e de
declaração de inidoneidade para liciar ou conraar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (ar. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a naureza e a gravidade da inração comeda;

b) as peculiaridades do caso concreo;

c) as circunsâncias agravanes ou aenuanes;

d) os danos que dela provierem para o Conraane;

e) a implanação ou o apereiçoamenode programa de inegridade, conorme normas e orienações
dos órgãos de conrole.

12.7. Os aos previsos como inrações adminisravas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ouras leis
de liciações e conraos da Adminisração Pública que ambém sejam pificados como aos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunamene, nosmesmos auos, observados
o rio procedimenal e auoridade compeene definidos na reerida Lei (ar. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Conraado poderá ser desconsiderada sempre que ulizada com
abuso do direio para aciliar, encobrir ou dissimular a práca dos aos ilícios previsos nese
Conrao ou para provocar conusão parimonial, e, nesse caso, odos os eeios das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão esendidos aos seus adminisradores e sócios com poderes de
adminisração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou conrole, de ao ou de direio, com o Conraado, observados, em odos os casos, o conradiório,
a ampla deesa e a obrigaoriedade de análise jurídica prévia (ar. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9. O Conraane deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de aplicação
da sanção, inormar e maner aualizados os dados relavos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasro



  
 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Sul

 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insuídos no âmbio do Poder Execuvo Federal. (Ar. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade para liciar ou
conraar são passíveis de reabiliação na orma do ar. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.11. Os débios do conraado para com a Adminisração conraane, resulanes de mula
adminisrava e/ou indenizações, não inscrios em dívida ava, poderão ser compensados, oal ou
parcialmene, com os crédios devidos pelo reerido órgão decorrenes dese mesmo conrao ou de
ouros conraos adminisravos que o conraado possua com o mesmo órgão ora conraane, na
orma da Insrução Normava SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O conrao será exno quando vencido o prazo nele espulado, independenemene de erem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as pares conraenes.

13.2. O conrao poderá ser exno anes do prazo nele fixado, sem ônus para o conraane, quando
esa não dispuser de crédios orçamenários para sua connuidade ou quando enender que o
conrao não mais lhe oerece vanagem.

13.2.1. A exnção nesa hipóese ocorrerá na próxima daa de aniversário do conrao, desde
que haja a noficação do conraado pelo conraane nesse sendo com pelo menos 2 (dois)
meses de anecedência desse dia.

13.2.2. Caso a noficação da não-connuidade do conrao de que raa ese subiem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da daa de aniversário, a exnção conraual ocorrerá após 2
(dois) meses da daa da comunicação.

13.3. O conrao poderá ser exno anes de cumpridas as obrigações nele espuladas, ou anes do
prazo nele fixado, por algum dos movos previsos no argo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmene, assegurados o conradiório e a ampla deesa.

13.3.1. Nesa hipóese, aplicam-se ambém os argos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A aleração social ou a modificação da finalidade ou da esruura da empresa não
ensejará a exnção se não resringir sua capacidade de concluir o conrao.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conraada, deverá ser
ormalizado ermo adivo para aleração subjeva.

13.4. O ermo de exnção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e mulas.

13.5. A exnção do conrao não configura óbice para o reconhecimeno do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipóese em que será concedida indenização por meio de ermo
indenizaório (ar. 131, capu, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O conrao poderá ser exno:
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13.6.1. caso se consae que o conraado maném vínculo de naureza écnica, comercial,
econômica, financeira, rabalhisa ou civil com dirigene do órgão ou endade conraane
ou com agene público que enha desempenhado unção na liciação no processo de
conraação direa ou aue na fiscalização ou na gesão do conrao, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por afinidade, aé o erceiro
grau (ar. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

13.6.2. caso se consae que a pessoa jurídica conraada possui adminisrador ou sócio com
poder de direção, amiliar de deenor de cargo em comissão ou unção de confiança que
aue na área responsável pela demanda ou conraação ou de auoridade a ele
hierarquicamene superior no âmbio do órgão conraane (ar. 3º, § 3º, do Decreo n.º
7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento deste exercício e dos subsequentes, nas dotações a seguir discriminada:
6.2.2.1.1.01.02.02.006.065-Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais – PJ e
6.2.2.1.1.01.02.02.006.078-Outros Serviços Técnicos - PJ.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo conraane, segundo as disposições condas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas ederais aplicáveis e, subsidiariamene, segundo as disposições
condas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Deesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos conraos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 e seguines da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O conraado é obrigado a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, aé o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor inicial
aualizado do conrao.

16.3. As alerações conrauais deverão ser promovidas mediane celebração de ermo adivo,
submedo à prévia aprovação da consuloria jurídica do conraane, salvo nos casos de jusficada
necessidade de anecipação de seus eeios, hipóese em que a ormalização do adivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ar. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Regisros que não caracerizam aleração do conrao podem ser realizados por simples
aposlameno, dispensada a celebração de ermo adivo, na orma do ar. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao conraane divulgar o presene insrumeno no Poral Nacional de Conraações
Públicas (PNCP), na orma previsa no ar. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecvo sío
oficial na Inerne, em aenção ao ar. 91, capu, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao ar. 8º, §2º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c ar. 7º, §3º, inciso V, do Decreo n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)
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18.1. Fica eleio o Foro da Jusça Federal em Poro Alegre, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
para dirimir os litgios que decorrerem da execução dese Termo de Conrao que não puderem ser
composos pela conciliação, conorme ar. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Porto Alegre, 07 de abril de 2026.

_________________________ _________________________
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